I – Portarias de 13/05/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 3.424/2010 – Maurício Antonio Ribeiro Lopes, 16º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de maio de 2010.
Autorizando:
nº 3.425/2010 – Eloísa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, para coordenação geral da palestra sobre “O Anteprojeto do Novo Código de Processo Civil”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 07 de maio de 2010, na cidade de Taubaté.
(PT. nº 58.470/2010)
nº 3.426/2010 – Tomás Busnardo Ramadan, 28º Promotor de Justiça de Guarulhos, a se ausentar de suas funções, para auxiliar na coordenação da palestra sobre “O Anteprojeto do Novo Código de Processo Civil”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 07 de maio de 2010, na cidade de Taubaté.
(PT. nº  58.470/2010)
nº 3.427/2010 – Francisco José Tadeu Cembranelli, 5º Promotor de Justiça do II Tribunal do Júri, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 14 de maio de 2010, para proferir palestra sobre “Os Desafios do Ministério Público na Investigação e Atuação em Processos de Crimes Dolosos Contra a Vida” e ainda sobre “O Ministério Público: Repercussão Social nos Crimes Dolosos Contra a Vida, Relacionamento com a Imprensa, Atuação na Fase de Investigação e no Plenário do Júri”, promovida pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, nas cidades de Divinópolis e Belo Horizonte-MG, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 61.511/2010)
nº 3.428/2010 – Reynaldo Mapelli Junior, 14º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, a se ausentar de suas funções, no dia 31 de maio de 2010, para participar de evento com representantes e gestores municipais da área da saúde, com relação à “Saúde Pública e o Sistema Único de Saúde”, na cidade de Jundiaí-SP, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº. 40.375/2010).
 

B – Assessoria
Designando:
nº 3429/2010 – 29º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.09.056324-7, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 59.091/10).
nº 3430/2010 – 21º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.030588-1, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 59.092/10).
nº 3431/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1661/09, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cravinhos, a partir de 12 de maio de 2010 (Pt. nº 60.875/10).
nº 3432/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 2617/2009, em trâmite pela 4ª Vara Criminal de Guarulhos, a partir de 10 de maio de 2010. (Pt. nº 61.116/10)
nº 3433/2010 - Juliano Augusto Dessimoni Vicente, 2º Promotor de Justiça Substituto da 51ª Circunscrição Judiciária (Caraguatatuba), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de São Sebastião, no dia 21 de maio de 2010, nos autos do processo nº 11/08 (Pt. nº 61.433/10).
nº 3434/2010 - Airton Grazzioli, 6º Promotor de Justiça Cível, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Civel, de 17 a 31 de maio de 2010.
nº 3435/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período de 01 a 30 de junho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Alex Ravanini Gomes                                                        
Alexandre Cid De Andrade                                                          
Andre Ceccon                                                        
Debora Anderson                                                             
Fernando Cesar Burghetti                                                           
Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite                                                            
Luis Henrique Rodrigues De Almeida                                                                
Valeria Farinazzo Lorza Duarte     
                                                       
nº 3436/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de junho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Aline Morgado Da Rocha (16 a 30)                                                         
Daniela Priante Bellini         (16 a 30)                                                    
Debora De Camargo Aly (16 a 30)                                                         
Frederico Francis Mellone De Camargo (01 a 15)                                      
Jose Lourenço Alves (16 a 30)                                                              
Luciana Ferreira Leite Pinto (16 a 30)                                                              
Mauricio Bressane De Paula Barbosa (16 a 30)                                                           
Nilton Belli Filho (16 a 30)                                                           
Nilza Russo Ferreira (16 a 30)                                                              
Renata Yurika Makita Rodrigues (16 a 30)                                                        
Renato Arruda Santos Neto (16 a 30)                                                              
Rodrigo Alves De Araujo Fiusa (16 a 30)                                                          
Suzana Peyrer Laino Ficker (01 a 15)                                                              
Vania Kuyumdjian Caceres (01 a 15)
                                                                 
nº 3437/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de junho de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Alexandre Salem Carvalho                                                          
Carolina Carvalho Ferreira Alves Nassa                                                            
Cassiano Antonio De Oliveira                                                                 
Eliana Guillaumon Lopes Vieira                                                              
Fernanda Beatriz Gil Da Silva Lopes
                                                                 
nº 3438/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de junho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Ana Beatriz Pranuvi Costa Silveira                                                         
Carlos Andre Mariani                                                        
Lucia Nunes Bromerchenkel                                                        
Mara Silvia Coutinho Ribeiro                                                        
Matheus Jacob Fialdini                                                                
Waleria Garcelan Loma Garcia      
nº 3439/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período de 01 a 30 de junho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Daniel Santerini Caiado
Gilvan Machado
                                                       
nº 3440/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de junho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Alexandre Alberto De Azevedo Magalhaes Junior (01 a 15)
Alexandre Augusto Da Cruz Feliciano (07 a 18)
Ana Laura Bandeira Lins Lunardelli (14 a 30)
Ana Lucia De Mello (07/06 a 02/07)
Andre Vitor De Freitas (21/06 a 02/07)
Beatriz Augusta Pinheiro (21/06 a 30/07)
Carlos Macayochi De Oliveira Otuski (07 a 21)
Catia Aparecida De Sousa Modolo (16 a 30)
Cecilia Maria Denser De Sa Astoni (07 a 18)
Claudio Luis Watanabe Escavassini (07 a 18)
Cristina Helena Oliveira Figueiredo (16 a 30)
Daniela Merino Alhadef (07 a 30)
Daniele Ramia Negrao (07 a 18)
Debora Bezerra De Menezes (07 a 18)
Dora Martin Strilicherk (07 a 18)
Edivon Teixeira Junior (07/06 a 02/07)
Eliana Silvia De Melo E Sousa Malta Moreira Scucuglia (07 a 16)
Eliane Cristina Zerati (07/06 a 01/07)
Ernani De Menezes Vilhena Junior (07 a 18)
Fabiana Kondic Alves Lima Gomes (07 a 18)
Fabio Brambilla (16 a 25)
Fabio Jose Bueno (16 a 30)
Fernanda Narezi Pimentel Rosa (01 a 15)
Fernando Cezar Bourgogne De Almeida (14 a 29)
Gaspar Pereira Da Silva Junior (21/06 a 01/07)
Geraldo Rangel De França Neto (10 a 25)
Gilberto Porto Camargo (16 a 30)
Jose Julio Lozano Junior (07 a 25)
Juliana Lourenco Baleroni Magalhaes (01 a 15)
Luis Persival De Carvalho Vallim (21 a 30)
Luis Roberto Proença (21/06 a 02/07)
Luiz Roberto Salles Souza (28/06 a 16/07)
Marcos De Matos (07 a 30)
Marcos Neri De Almeida (16 a 30)
Maximiliano Rosso (28/06 a 12/07)
Miriam Fuga Borges (07 a 25)
Renata Perin De Andrade Debski (21/06 a 16/07)
Rodrigo Otavio Frank De Araujo (14 a 30)
Silvia Leme Brandao (07/06 a 06/07)
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
nº 2653/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Ana Maria de Castro Garms (17 a 31)
Mariangela de Souza Balduino (17 a 28)
Milton Theodoro Guimaraes Filho (17 a 26)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
Nº: 3028/2010 - Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 28 de maio, Mylene Comploier, 2º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 4 e de 8 a 28 de maio, Terezinha Aparecida Rocha, 4º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mauá, de 5 a 7 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010)
Nº: 3162/2010 - Patricia Lacerda Pavani, 2º Promotor de Justiça Substituto da 39ª Circunscrição Judiciária (Batatais), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 1 a 31 de maio, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mauá, de 5 a 7 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/04/2010)
Nº: 3267/2010 - Rosinei Horstmann Saikali, 14º Promotor de Justiça de Santo André, para acumular, Fabio Henrique Franchi, 16º Promotor de Justiça de Santo André, Patricia Maria Sanvito Moroni, 15º Promotor de Justiça de Santo André, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de Santo André, de 1 a 22 de maio de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 04/05/2010).
 

II- ATOS
A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO n. 640/2010-PGJ-CGMP, de 12 de maio de 2010.
(Pt. n. 83.875/07)
    
         Altera a alínea f do inciso I do art. 2º do Ato Normativo n. 510-PGJ-CGMP, de 12 de julho de 2007, que regulamenta o estágio probatório dos membros do Ministério Público.
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento nos arts. 19, XII, c e p, 37, 42, XI, da Lei Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993, considerando a obrigação dos Promotores de Justiça de remessa à Corregedoria-Geral, durante o período do estágio probatório, de cópias das atas do Tribunal do Júri;
        
         Considerando a necessidade de conhecimento do número total de sessões plenárias realizadas no mês, com indicação do Promotor de Justiça que dela participou, conforme proposta do Corregedor-Geral;
         Considerando que essa proposta é medida de aperfeiçoamento do grau de eficiência do controle do estágio probatório, RESOLVEM editar o seguinte Ato Normativo:
         Art. 1º. A alínea f do inciso I do artigo 2º do Ato Normativo n. 510-PGJ-CGMP, de 12 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
         “Art. 2º. (...)
         I – (...)
         (...)
         f) atas de julgamento pelo Tribunal do Júri e certidão cartorária contendo o número total de sessões realizadas no mês, com indicação do Promotor de Justiça que delas participou”.
         (...)
         Art. 2º. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
        
         São Paulo, 12 de maio de 2010.
         Fernando Grella Vieira
         Procurador-Geral de Justiça
         Antonio de Pádua Bertone Pereira
         Corregedor-Geral do Ministério Público      
    
     
     
     
     
     
     
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO Nº 25/2010 – PGJ, de 11 de maio de 2010.
(Pt. nº 60.471/2010)
            
         Cria Grupo de Trabalho, no âmbito do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, com o objetivo de realizar estudos e oferecer propostas para edição de Manual de Atuação Funcional
     
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, especialmente da que lhe é conferida pelo art. 19, X, letra “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993,
     
         Considerando a proposta de edição de Ato Normativo conjunto para atualização do Manual de Atuação Funcional dos Promotores de Justiça feita pela CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO;
     
         Considerando que o Manual de Atuação Funcional dos Promotores de Justiça foi instituído pelo Ato Normativo nº 168/98-PGJ/CGMP, decorrendo no período de mais de 10 anos de vigência diversas modificações legislativas;
     
         Considerando a necessidade de realização de estudos e oferecimento de propostas por membros do Ministério Público que atuam nas diversas áreas de especialização;
     
         RESOLVE:
     
         Artigo 1º - Fica criado, no âmbito do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, o Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar estudos e oferecer propostas para edição de Manual de Atuação Funcional dos Promotores de Justiça;
     
         Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será coordenado pelos Doutores GIANPAOLO POGGIO SMANIO, Procurador de Justiça e Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, e JORGE LUIZ USSIER, Procurador de Justiça e Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, e integrado pelos Procuradores e Promotores de Justiça a seguir nominados:
     
         Dr. Airton Buzzo Alves;
     
         Dr. Alfonso Presti;
     
         Dr. Antonio Carlos Gasparini;
     
         Dr. Augusto Eduardo de Souza Rossini;
      
         Dr. Carlos Alberto de Salles;
     
         Dr. Eduardo Dias de Souza Ferreira;
     
         Dra. Liliana Allodi Rossit;
     
         Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira;
     
         Dr. Manoel Torralbo Gimenez Júnior; e
     
         Dr. Marcelo Duarte Daneluzzi.
     
         Artigo 3º. O prazo para conclusão dos trabalhos será de 90 (noventa) dias, a partir da primeira reunião do Grupo.
     
         Artigo 4º - A participação no Grupo de Trabalho ocorrerá sem prejuízo das funções normais de seus integrantes e não importará no recebimento de qualquer remuneração ou gratificação.
         Artigo 5º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
        São Paulo, 12 de maio de 2010.
        Fernando Grella Vieira
        Procurador-Geral de Justiça
 

III - Avisos
Aviso de 04/05/2010
nº 293/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça a Lei nº 12.232/2010, que Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências. O texto da Lei se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Licitação > Legislação.
 

Aviso de 07/05/2010
nº 301/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que o  Superior Tribunal  de Justiça editou as seguintes súmulas:
Súmula número 439: “Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada”.  
Súmula número 441: "A falta grave não interrompe o prazo para obtenção de livramento condicional". 
Súmula número 442: “É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de agentes, a majorante do roubo”.  
Súmula número 443: “O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes”.
Súmula número 444:  “É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base”.
 
Avisa, também, que foram editadas ainda duas outras súmulas: a de número 438, que reconhece ser inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal, e a de número 440, segundo a qual, fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito. A redação final dessas duas novas súmulas ainda não foi publicada.
 

Aviso de 06/05/2010
nº 304/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Membros do Ministério Público abaixo relacionados a participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se no dia 23 de maio de 2010 (domingo), às 11:00 horas, nas dependências da Universidade São Judas Tadeu, sito à Rua Taquari, 546 – Mooca – São Paulo / SP (COORDENAÇÃO GERAL – Auditório Térreo).
Avisa, outrossim, que os Membros do Ministério Público convocados devem atender as vedações contidas no Regulamento do Concurso Público de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, abaixo transcritas:
Ato Normativo nº 600/2009-PGJ-CPJ, de 30 de julho de 2009
(...)
Artigo 43
(...)
§ 1º - Não poderá ser indicado pelo Conselho Superior do Ministério Público para integrar a Comissão de Concurso o Procurador de Justiça que:
 I – 3 (três) anos antes da indicação tenha exercido atividade de magistério ou de direção de cursos destinados à preparação de candidatos a concursos públicos.
 II – tenha dentre os candidatos com inscrição deferida:
 a) servidor funcionalmente a ele vinculado;
 b) cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, enteado ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive.
  III – tenha exercido cargo eletivo na Administração Superior ou ocupado cargo nos órgãos auxiliares do Ministério Público, até 60 (sessenta) dias antes da eleição, perdurando a incompatibilidade com o cargo enquanto durar o concurso;
 IV – tenha participação societária, como administrador ou não, em cursos formais ou informais de preparação de candidatos para ingresso no Ministério Público, ou contar com parentes em até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade nessa condição de sócio ou administrador.
(...)
§ 10 - As vedações do § 1º deste artigo aplicam-se a membro ou servidor do Ministério Público e a qualquer pessoa que, de alguma forma, integrar a organização e fiscalização do certame
(...)
Incluam-se:
FISCALIZAÇÃO:
Procuradores:
Pedro Eugenio Frederico
Promotores:
Adolfo Cesar de Castro e Assis
Carlos Alberto Carmello Junior
Joao Marcos Costa de Paiva
Thelma Thais Cavarzere
Vera Lucia Acayaba de Toledo
(Republicado por ter necessidade de retificação – doe de 07/05/2010).
 

Avisos de 07/05/2010
nº 305/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que, em  06 de maio de 2010, foi publicado o Decreto 7.166/2010, que cria o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil, institui seu Comitê Gestor, regulamenta disposições da Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, e dá outras providências.
Avisa, ainda  que a íntegra do Decreto está disponível no sitio do CAO-Crim, nos  links  novidades e legislação.
 

nº 306/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que, em 06 de maio de 2010, foi publicada a  Lei nº 12.234/2010,  alterando imediatamente os artigos 109 e 110 do Código Penal, para excluir a prescrição retroativa.
Avisa, ainda  que a íntegra da Lei está disponível no sítio do CAO-Crim,  nos links  novidades  e legislação.
 
nº 310/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva(Área de Saúde Pública e Infância e Juventude), juntamente com asPromotorias de Justiça de Cidadania, Pessoas com Deficiências e Infância e Juventude de Mogi das Cruzes, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público e demais interessados sobre a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no próximo dia 18 de maio de 2010, a partir das  18h, no Ciarte, localizado na Rua Doutor Ricardo Vilela, nº 69, centro, em frente à Praça Oswaldo Cruz, acerca da implementação de CAPS-AD, CECOS – Centros de Convivência, Residências Terapêuticas e Estruturação da Rede de Saúde Mental em nível municipal, na comarca de Mogi das Cruzes, consoante convite abaixo:
AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
OBJETIVO: explicar quais os serviços e equipamentos necessários para uma efetiva “rede” de saúde mental em um Município – no caso: Mogi das Cruzes (esclarecendo que atualmente há apenas um CAPS II e um Ambulatório de Saúde Mental Municipal, com previsão de instalação de um CECO justamente em referido dia 18/05/010).

 
EXPOSITORES:
a) Promotor de Justiça Fernando Henrique de Moraes Araújo – 20 minutos – prestação de contas dos serviços e equipamentos implantados e perspectivas de avanço;
b) Prefeito Marco Aurélio Bertaiolli (tempo livre);
c) Secretário Municipal de Saúde Dr. Paulo Villas Bôas de Carvalho – 20 minutos – rede existente e propostas de equipamentos e serviços da Prefeitura de Mogi das Cruzes para o futuro/prazos;
d) Dra. Sônia Friedrich – médica psiquiatra Coordenadora do Serviço de Saúde Mental do Município - 30 minutos – projetos científicos e experiências bem sucedidas almejadas);

e) Dr. Luiz Alberto Chaves de Oliveira – médico psiquiatra referência nacional e internacional - 1 hora (experiências, equipamentos e serviços adequados a uma efetiva rede de saúde mental, especialmente no tocante a álcool e drogas);
f) Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira – médico psiquiatra referência nacional e internacional – 1 hora (experiências, equipamentos e serviços adequados a uma efetiva rede de saúde mental, especialmente no tocante a álcool e drogas);
 
TEMPO REMANESCENTE (estimado em 1h): aberto a qualquer cidadão que desejar se inscrever no início da audiência pública e fazer uso da palavra.
 

Aviso de 11/05/2010
nº 313/2010 - PGJ        
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, CONVIDA todos os membros do Ministério Público, e especialmente os Promotores de Justiça das Comarcas listadas abaixo, para participarem do evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO” a ser realizado pelo CAO Cível e de Tutela Coletiva – área da educação – em conjunto com a Escola Superior do Ministério Público, na comarca de Campinas e terá a seguinte programação:
Data: 28 de maio de 2010
Local: Rua Dr. José Ferreira de Camargo, n. 844, V. Nova Campinas (Casa do Bispo) - Campinas – SP
Programação:
09:00 horas - Registro de presença
09:30 horas - Início dos trabalhos: Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP. e Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
                   
9:45 horas - O Ministério Público e a educação.
Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador da área da Educação do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
10:15 horas – Qualidade da Educação.
Expositor: Prof. Dr. José Roberto Rus Perez – Coordenador do Núcleo de Estudos de Políticas Públicas da UNICAMP.
11:00 horas – Debates
12:00 horas - Encerramento
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE CONVIDADOS DA REGIÃO DE CAMPINAS.
1. Aguaí;
2. Águas de Lindóia;
3. Amparo;
4. Artur Nogueira;
5. Atibaia;
6. Bragança Paulista;
7. Campinas;
8. Conchal;
9. Cosmopólis;
10. Espírito Santo do Pinhal;
11. Hortolândia;
12. Indaiatuba;
13. Itapira;
14. Itatiba;
15. Jaguariúna;
16. Jarinú;
17. Jundiaí;
18. Mogi Guaçu;
19. Mogi Mirim;
20. Monte Mor;
21. Nazaré Paulista;
22. Nova Odessa;
23. Paulínia;
24. Pedreira;
25. Pinhalzinho;
26. Piracaia;
27. São João da Boa Vista;
28. Serra Negra;
29. Socorro;
30. Sumaré;
31. Valinhos;
32. Vargem Grande do Sul;
33. Várzea Paulista;
34. Vinhedo.
 

Aviso de 10/05/2010
nº 317/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude e Educação), comunica a recente decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, publicada no Informativo nº 431, a qual versa sobre a tese da reserva do possível alegada pela Municipalidade nos autos do Recurso Especial nº 1.185.474-SC, Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 20/04/2010, cujo extrato segue:
CRECHE. RESERVA DO POSSÍVEL. TESE ABSTRATA.
A tese da reserva do possível (Der Vorbehalt des Möglichen) assenta-se na idéia romana de que a obrigação impossível não pode ser exigida (impossibilium nulla obligatio est). Por tal motivo, não se considera a insuficiência de recursos orçamentários como mera falácia. Todavia, observa-se que a reserva do possível está vinculada à escassez, que pode ser compreendida como desigualdade. Bens escassos não podem ser usufruídos por todos e, justamente por isso, sua distribuição faz-se mediante regras que pressupõem o direito igual ao bem e a impossibilidade do uso igual e simultâneo. Essa escassez, muitas vezes, é resultado de escolha, de decisão: quando não há recursos suficientes, a decisão do administrador de investir em determinada área implica escassez de outra que não foi contemplada. Por esse motivo, em um primeiro momento, a reserva do possível não pode ser oposta à efetivação dos direitos fundamentais, já que não cabe ao administrador público preteri-la, visto que não é opção do governante, não é resultado de juízo discricionário, nem pode ser encarada como tema que depende unicamente da vontade política. Nem mesmo a vontade da maioria pode tratar tais direitos como secundários. Isso porque a democracia é, além dessa vontade, a realização dos direitos fundamentais. Portanto, aqueles direitos que estão intimamente ligados à dignidade humana não podem ser limitados em razão da escassez, quando ela é fruto das escolhas do administrador. Não é por outra razão que se afirma não ser a reserva do possível oponível à realização do mínimo existencial. Seu conteúdo, que não se resume ao mínimo vital, abrange também as condições socioculturais que assegurem ao indivíduo um mínimo de inserção na vida social. Sendo assim, não fica difícil perceber que, entre os direitos considerados prioritários, encontra-se o direito à educação. No espaço público (no qual todos são, in abstrato, iguais e cuja diferenciação dá-se mais em razão da capacidade para a ação e discurso do que em virtude de atributos biológicos), local em que são travadas as relações comerciais, profissionais e trabalhistas, além de exercida a cidadania, a ausência de educação, de conhecimento, em regra, relega o indivíduo a posições subalternas, torna-o dependente das forças físicas para continuar a sobreviver, ainda assim, em condições precárias.Eis a razão pela qual os arts. 227 da CF/1988 e 4º da Lei n. 8.069/1990 dispõem que a educação deve ser tratada pelo Estado com absoluta prioridade. No mesmo sentido, o art. 54, IV, do ECA prescreve que é dever do Estado assegurar às crianças de zero a seis anos de idade o atendimento em creche e pré-escola. Portanto, na hipótese, o pleito do MP encontra respaldo legal e jurisprudencial. Porém é preciso ressalvar a hipótese de que, mesmo com a alocação dos recursos no atendimento do mínimo existencial, persista a carência orçamentária para atender a todas as demandas. Nesse caso, a escassez não seria fruto da escolha de atividades não prioritárias, mas sim da real insuficiência orçamentária. Em situações limítrofes como essa, não há como o Poder Judiciário imiscuir-se nos planos governamentais, pois eles, dentro do que é possível, estão de acordo com a CF/1988, não havendo omissão injustificável. Todavia, a real insuficiência de recursos deve ser demonstrada pelo Poder Público, não sendo admitido que a tese seja utilizada como uma desculpa genérica para a omissão estatal no campo da efetivação dos direitos fundamentais, principalmente os de cunho social. Dessarte, no caso dos autos, em que não há essa demonstração, impõe-se negar provimento ao especial do município. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 410.715-SP, DJ 3/2/2006; do STJ: REsp1.041.197-MS, DJe 16/9/2009; REsp 764.085-PR, DJe 10/12/2009, e REsp 511.645-SP, DJe 27/8/2009. REsp 1.185.474-SC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20/4/2010.
 

Aviso de 12/05/2010
nº 319/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal, no Auditório Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, dia 20 de maio de 2010, às 14 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível;
5) Eleição do Vice-Secretário.
 

Avisos de 11/05/2010
nº 320/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 03 de dezembro de 2009, foi aprovada a Tese nº 326, com a seguinte ementa:
 
“ARMA – POSSE – USO PROIBIDO OU RESTRITO – ABOLITIO CRIMINIS SOMENTE ENTRE O DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2003 E O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2005.
A nova redação dada aos dispositivos legais pela Medida Provisória nº 417, convertida na Lei nº 11.706/2008, prorrogou até o dia 31 de dezembro de 2008 apenas o prazo para regularização de armas de fogo de uso permitido, não contemplando as armas de uso proibido ou restrito.”
 

nº 322/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) informa o lançamento da Campanha “Pedofilia na internet: saiba como identificar e onde denunciar” proposta pela Prefeitura de Mirassol (Departamento de Ação Social) e pela Promotoria de Justiça de Mirassol. O lançamento oficial da campanha, a ser realizado no próximo dia 18 de maio, Dia Mundial de Combate à Pedofilia, terá a participação do Promotor de Justiça Dr. José Heitor dos Santos. Dentre as atividades programadas, há a disponibilização de um técnico em informática para esclarecer às famílias interessadas como identificar e bloquear sites pornográficos. As aulas serão ministradas durante o mês de maio. Também foram confeccionados adesivos, camisetas, faixas e outdoors. Por fim, foi instituída a Semana de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no calendário oficial de eventos do Município, semana em que serão realizados eventos informativos e educativos sobre pedofilia.
 

Aviso de 12/05/2010
nº 323/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, AVISA aos Senhores Membros e Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo que, em 05 de dezembro de 2009, o egrégio Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil editou a Súmula 02/09, com o seguinte teor: “EXERCÍCIO DA ADVOCACIA POR SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 28, INC. II, DO EAOAB” (DJ 03-03-2010, p,. 108).
                              
Avisos de 13/05/2010
nº 327/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Ronaldo Porto Macedo - Presidente Prudente, fará realizar reunião ordinária, no dia 22.05.10(sábado), às 9:30h, no Aruá Hotel,
Av. Cel. José Soares Marcondes, nº 1.111, Presidente Prudente/SP, com palestra proferida pelo Dr. Hugo Nigro Mazzilli, Procurador de Justiça Aposentado e Ex-Presidente da APMP, que discorrerá sobre o subtema “A importância do poder investigatório do Ministério Público no Estado Democrático de Direito”.
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

nº 328/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, nos termos do art. 5º. do Ato normativo nº. 605/2009 - PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, referente ao mês de maio de 2010.
Plantões Criminais
Maio
1 e 2                    Maurício Antonio Ribeiro Lopes
8 e 9                    Eliana Passarelli
15 e 16                 Marcelo Camargo Milani
22 e 23                 Silvia Leme Brandão
29 e 30                 Rita Di Tomasso Martins
Plantões Cíveis
Maio
1 e 2                    Marcos Lucio Barreto
8 e 9                    Wallace Paiva Martins Junior
15 e 16                 Isabella Ripoli Martins
22 e 23                 Isabel Dorsa Gerner Maggion
29 e 30                 Antonio Celso Campos de Oliveira Faria
 

nº 329/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Área do Consumidor) COMUNICA a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que está disponível no Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Plano Geral de Atuação 2010, material de apoio para a execução do Plano na área do consumidor.
 

nº 330/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital obteve decisão favorável em ação civil pública movida para combater a prática de cobrança de tarifa de liquidação antecipada na quitação de empréstimos. A Inicial da Ação Civil Pública, bem como a Sentença e os Embargos de Declaração podem ser consultados através de acesso ao Portal, CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/Instituições Financeiras; de Crédito; Consórcios e Correlatas/Empréstimos (necessário realizar o "Login Intranet").
 

nº 331/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que será realizado o 26º Encontro de Defesa do Consumidor do Estado de São Paulo "Código de Defesa do Consumidor – 20 anos: Os Avanços e os Novos Caminhos" de 26 a 28 de maio de 2010, no Auditório da Associação dos Advogados de São Paulo, situado na Rua Álvares Penteado, 151-Centro/SP.
         A programação completa pode ser obtida e a inscrição pode ser realizada no site http://www.procon.sp.gov.br/curso.asp?id=198.
 

nº 332/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Coordenação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que foi editado o Decreto nº 7.175, de 12.5.2010, publicado no Diário Oficial da União de 13.5.2010, que institui o Programa Nacional de Banda Larga - PNBL; dispõe sobre remanejamento de cargos em comissão; altera o Anexo II ao Decreto no 6.188, de 17 de agosto de 2007; altera e acresce dispositivos ao Decreto no 6.948, de 25 de agosto de 2009; e dá outras providências. Referida legislação pode ser consultada, na íntegra, através do Portal, CAO Cível/Consumidor/Legislação/Serviços Públicos/Telecomunicações.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 12-5-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 30/4/2010, Marisa Feliciana Alves, RG. 19.528.396-X, do cargo de Auxiliar de Promotoria Chefe, Ref. 2, da E.V.-C., do SQC-I-QMP, instituída pela L.C.718/93;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, as Gratificações de Representação de Gabinete, relativas aos cargos de Oficial de Promotoria Chefe, correspondentes, calculadas mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009, a partir de:
3/5/2010: Roberta Rodrigues Tagliaferri Mod, RG. 20.226.048-3, 4/5/2010: Debora Maria de Moura Teixeira, RG. 23.634.765-2 e 11/5/2010: Roberta da Silva Marinho, RG. 26.457.799-1;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 5/5/2010, a Dirlei Gimenes Muller, RG. 13.141.673, a Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Assistente Técnico de Promotoria I, correspondente, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 12-5-2010
Autorizando, à vista do processo, o pedido de 12 dias, a partir de 17/5/2010, de Jurandir Norberto Marçura, RG. 5.692.900-6, Procurador de Justiça, protocolado sob nº 49858/10.
 

Colégio de Procuradores
Ata da Reunião Ordinária do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça de 05.05.10
Aos 05 (cinco) dias do mês de maio, do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Ordinária regularmente convocada para apreciação e deliberação das matérias constantes na pauta, anteriormente preparada e remetida a todos. Havendo número legal de 36 (trinta e seis) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado, cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a reunião, e atendendo a requerimento feito pelo Procurador de Justiça - Presidente da Comissão de Regimentos e Normas -, o Doutor JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, o plenário concordou com a inversão da pauta, iniciando-se os trabalhos com o julgamento do Pt. nº 41.976/10, anteriormente distribuído à Comissão de Regimentos e Normas e à Comissão de Orçamento. O voto apresentado pela Procuradora de Justiça, DEBORAH PIERRI, Relatora do protocolado em foco, já juntado aos autos, tem a seguinte redação (sem a transcrição do contido nas notas de rodapé por dificuldades técnicas): “C. Colegiado, Há interesse institucional evidente na resolução do presente Protocolado 41.976/10, submetido tanto à apreciação da Comissão de Orçamento quanto à Comissão de Regimento e Normas. Num brevíssimo histórico o tema é conhecido deste Órgão Superior desde os idos de 2002, quando o então Procurador Geral da Justiça houve por bem trazer ao conhecimento deste Colegiado a necessidade do encaminhamento de anteprojeto de lei para criação de 200 (duzentos) cargos de analista jurídico. O objetivo naquela oportunidade e ainda atualmente é o de otimizar as energias dos Membros do Ministério Público, canalizando-as às causas de maior relevância. Contribuições não faltaram e, após longo processo dialético, a Instituição conquistou com grande esforço dos Órgãos Superiores junto ao Parlamento Estadual a criação de 900 (novecentos) cargos de Assistente Jurídico na conformidade da Lei 13.794, de 04 de novembro de 2009. Sensível às necessidades institucionais a Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), em atendimento ao disposto no artigo 6º da lei criadora, editou o ATO NORMATIVO n. 633/2010-PGJ de 12 de fevereiro de 2010. Aos 31 de março de 2010, dando seqüência aos trâmites procedimentais, a PGJ encaminhou ofício dirigido a este Órgão Especial, cumprindo então com aquilo que prevê o artigo 8º da Lei 13.794/2009. A oitiva deste C. Órgão não prescindiria do exame minucioso do referido ATO NORMATIVO NO. 633/2010, porquanto ali não apenas estão fixadas as atribuições do cargo, mas igualmente as bases gerais ou regras aplicáveis ao referido concurso cuja abertura foi decidida pela Procuradoria-Geral de Justiça, tema sobre o qual pretende colher as impressões deste Colegiado. Diante disso, procedemos à juntada do ATO NORMATVO 633/10, destacando que em diligência junto à Procuradoria-Geral obtivemos aos 20 de abril próximo passado a indicação de sua pertinência às nossas pesquisas. Evidentemente, que a nosso ver a pertinência do exame se revela no próprio corpo da Lei 13.794/09, pois se no artigo 8º determina aquele Diploma a manifestação deste C. Órgão é porque dele se espera, dada a experiência e a representatividade de seus membros, auxílio efetivo no tão almejado aperfeiçoamento institucional. É justamente neste espírito e propósito que oferecemos ao Colegiado as observações e sugestões que se seguem: _1_ A base da análise proposta é o Ato Normativo 633/2010-PGJ, cujo objetivo foi definido como “Fixa as atribuições dos cargos de Assistente Jurídico criados pela Lei nº 13.794, de 4 de novembro de 2009, e estabelece as regras do concurso público para seu provimento. (...) Considerando a necessidade de disciplinar as atribuições e o exercício das funções próprias dos sobreditos cargos, bem como a necessidade de fixar regras aplicáveis ao respectivo concurso público, RESOLVE editar o seguinte Ato:”. _2_ O Capítulo I cuida das “atribuições”: A referência trazida no Ato Normativo é relativa às atribuições dos Assistentes Jurídicos. A nosso ver o texto permite aprimoramento, principalmente porque em alguns pontos a descrição das atribuições sobrepõe-se às funções dos Auxiliares e dos Oficiais de Promotoria. Ora, a peculiaridade do cargo tão almejada por nossa Instituição é o _ nível de conhecimento superior desses servidores. Isso demanda a nosso ver explicitação, para que não haja minimização no aproveitamento e potencial do trabalho desses servidores, pois a circunstancial falta de Auxiliares e/ou Oficiais de Promotoria nas Unidades ou Órgãos de Execução poderá, data vênia, impelir os Membros do Ministério Público a transferir para esses novos servidores tarefas ontologicamente diversas daquelas almejadas pela Lei 13.794/2009. Claro que não se pretende extrapolar a competência da Procuradoria-Geral de Justiça, nem tampouco engessar as funções desses servidores, mas a redação sugerida, principalmente nos locais em que eventualmente faltem servidores para a realização de tarefas mais singelas, é para deixar bem clara a natureza das atividades dos Assistentes Jurídicos, isto é _ nível superior e técnico. Percebemos sim a possibilidade da atribuição genérica a ser determinada pelo Membro do Ministério Público, tal como concebida no ATO, mas o que se pretende é evitar, que esses servidores desempenhem, por motivações impróprias, tarefas dos Oficiais ou Auxiliares de Promotoria. Isso seria minimamente antieconômico, além de problemático em nível de gestão institucional, levando-se em conta o quadro de servidores como um todo. Por essa razão, cercando-se da experiência de outros órgãos públicos e notadamente da vivência do Ministério Público Federal sobre o tema, lembrando que aquela instituição há muito possui servidores de categoria análoga, sugere-se a seguinte redação ao artigo 1º do ATO NORMATIVO n. 633/2010: Art. 1º Ao Assistente Jurídico aplica-se o regime jurídico estatutário a que estão sujeitos os servidores do Ministério Público, incumbindo-lhe a realização de atividades de nível superior, de natureza técnica, privativas de bacharel em Direito, que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Público do Estado de São Paulo e, notadamente aquelas relacionadas: I - ao planejamento, coordenação, supervisão e execução de tarefas relativas à análise de procedimentos administrativos e judiciais; II – a elaboração de pareceres técnicos, trabalhos de natureza jurídica atinentes a feitos judiciais ou extraprocessuais relativos à alçada do Ministério Público, bem como pesquisa, seleção e processamento de legislação, doutrina e jurisprudência; III – a colaboração na regularidade do cumprimento dos atos processuais, inclusive na observância dos prazos, antes de submetê-los à apreciação superior, adotando, quando for o caso, as providências cabíveis; IV – à execução de trabalhos de natureza técnico administrativas, tais como: despachos, informações, relatórios, ofícios, petições, bem como, realizar trabalhos que exijam conhecimentos básicos de informática; V - à realização de diligências internas e externas e outras atividades relativas à sua área de atuação, tais como acompanhamento do andamento sobre inquéritos, processos, procedimentos administrativos; VI – à realização de prestação de informações jurídicas e administrativas em geral, bem como, prestação de outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade, que venham a ser determinadas pela autoridade superior. VII - cumprir, no que couber, as disposições aplicáveis aos Oficiais de Promotoria e demais servidores, em especial, as estabelecidas pelo Ato (N) nº 595/2009–PGJ (Regulamenta as funções dos Oficiais de Promotoria e Servidores Auxiliares nos serviços relacionados à tramitação de feitos judiciais e a outros serviços que lhe são afetos junto às Promotorias de Justiça) e Ato (N) nº 212/99–PGJ-CGMP-CSMP (Regulamenta as funções dos Oficiais de Promotoria nos inquéritos civis e procedimentos preparatórios de inquéritos civis e outros Atos Normativos que regulem a atuação do Ministério Público). _ 3_ O capítulo II cuida das “vedações”. Dos dois dispositivos (2º e 3º) há um ponto que nos chama atenção, dentro do presente propósito. Observa-se que o artigo 2º do Ato Normativo 633/2010 repete quase que inteiramente o disposto no artigo 4º da Lei 13.794/2010, deixando, desnecessariamente a nosso ver, no inciso II uma única expressão (capacidade postulatória) fora do texto. Ora, no texto legal não há expressões desprovidas de sentido. Assim, se no inciso I veda o exercício da advocacia e no inciso II veda a prática de atos que exigem capacidade postulatória, isso apenas reafirma a distinção sutil, mas real entre esses conceitos (advocacia e capacidade postulatória). Com efeito, o exercício da advocacia é bem mais amplo e envolve aconselhamento, consultoria e outros atos descritos no artigo 1º do Estatuto da OAB, já a vedação referida (capacidade postulatória) na Lei 13.794/10 é para conter qualquer postulação individual do Assistente Jurídico. Assim, propõe-se que a semelhança do comando legal o dispositivo normativo tenha a seguinte redação: Art. 2º Ao Assistente Jurídico é vedado: (...) II - praticar quaisquer atos, processuais ou extraprocessuais, que exijam capacidade postulatória ou que constituam atribuição exclusiva do órgão do Ministério Público, salvo assinar peças processuais ou manifestações nos autos judiciais ou administrativos juntamente com o Membro do Ministério Público perante o qual oficie; _4_ O Capítulo III cuida do ingresso no quadro de servidores (arts. 4º a 7º). Sobre esse capítulo observamos o que se segue: a) O art. 4º faz referência à lotação dos cargos. Há que se elogiar a postura da Procuradoria-Geral de Justiça em regionalizar e individualizar o número de cargos, levando-se em conta que em nosso Estado há peculiaridades expressivas. No entanto, não nos furtamos a sugerir o acréscimo de mais um parágrafo, deixando certo, ao candidato e aos Membros do Ministério Público, que haverá permanência mínima no Órgão de Execução ou Comarca da Lotação-Inicial por pelo menos 3 (três) anos. Com efeito, muitos candidatos poderão se inscrever em local diverso, daquele que realmente pretendam prestar os serviços, apenas com o propósito de evitar a concorrência mais aguda. Além disso, é preciso considerar que desde a Emenda Constitucional 19/98 a estabilidade dos cargos efetivos exige o decurso do triênio e também de avaliação mais qualificada (CF, art. 41). Assim, sugerimos ao artigo 4º um: § 3º O provimento do cargo obedecerá as diretrizes e aos termos do edital, devendo o candidato permanecer em exercício na Comarca ou Órgão de Execução pelo período mínimo de 3 três anos. b) O artigo 5º faz referência à prévia oitiva do Órgão Especial para abertura de concurso público e constituição pela Procuradoria-Geral de Justiça de Comissão Especial de Seleção Pública. Essa Comissão terá a atribuição de elaborar o edital de concurso e a edição das Instruções Especiais. O que nos chama atenção neste dispositivo é a composição da Comissão Especial de Seleção Pública, pois enquanto exige dos dois membros do Ministério Público o tempo mínimo de 10 anos de carreira, libera os dois servidores públicos do prazo tão dilatado, não lhes exigindo também qualquer qualificação. Evidentemente, que isso precisa ser repensado, principalmente quando se pensa, por exemplo, em outras hipóteses de concurso já realizados freqüentemente em nossa Instituição. Imagine-se que no concurso de estagiários a Comissão de Seleção ou Banca de Concurso a exigência é superior, na medida em que integrada apenas por membros do Ministério Público. De qualquer forma, ainda que se pense no mínimo de dois servidores é preciso que dele se exija a qualificação jurídica e a estabilidade no cargo efetivo, pois a complexidade do concurso de Assistente Jurídico é elevada. Por essa razão sugerimos que o caput do art. 5º tenha a seguinte redação: Art. 5º - A Procuradoria-Geral de Justiça, ouvido o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, autorizará a abertura de Concurso Público e constituirá, por Ato específico, Comissão Especial de Seleção Pública a ser composta por, no mínimo, 2 (dois) Membros do Ministério Público com mais de 10 (dez) anos de carreira e, no mínimo, 2 (dois) servidores titulares de cargo efetivo que sejam bacharéis em Direito. _ 5 _ O Capítulo IV cuida da “posse”: O referido capítulo possui quatro dispositivos (arts. 8º a 12º). a) Desde logo até mesmo por sua essencialidade é preciso observar que em nenhum dos incisos do artigo 8º há referência ao requisito nuclear exigível do classificado, qual seja o de ser – bacharel em Direito -  Com efeito, embora seja óbvia a qualificação exigível, faz-se necessário a indicação precisa sobre a juntada do certificado de conclusão do curso de bacharelado em Direito, em escola oficial ou reconhecida, tal como indicado no artigo 3º da Lei 13.794/10. b) Outro aspecto que precisa ser incluído é o requisito da nacionalidade que também não foi mencionado em nenhum dos incisos, mas é relevante a nosso ver. Com efeito, o Estatuto do Funcionário Público do Estado de São Paulo exige para a posse em cargo público o preenchimento do requisito: ser brasileiro (art. 47). Já a Constituição Federal (art. 37, I) dá acessibilidade aos cargos, empregos e funções públicas também aos estrangeiros na forma da lei. Embora, a Lei 13.794/10 não faça referência a nacionalidade, por certo é preciso deixar bem explicita a situação dos estrangeiros em relação ao concurso. Isso porque, não faltam julgados que atribuam ao artigo 37, inciso I da Constituição Federal eficácia apenas limitada, isto é, o ingresso de estrangeiros no serviço público depende de regulamentação legal. De qualquer forma, lembremo-nos dos nossos irmãos portugueses, beneficiados pela igualdade de condições no caso do ingresso em serviço público, de acordo com a igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18/4/1972. c) Por fim, com a inserção sugerida no artigo 8º de dois incisos, o parágrafo único do referido dispositivo passaria então a referir-se ao inciso X e não mais ao VIII tal como previsto no original. Assim sugerimos que o artigo 8º passe a ter a seguinte redação: Art. 8º - No ato de posse o candidato nomeado deverá comprovar o preenchimento das seguintes condições: I – ter concluído o curso de bacharelado em Direito, juntando o certificado de conclusão emanado de escola oficial ou reconhecida pelos órgãos públicos; II – ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso da nacionalidade portuguesa estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18/4/1972; III - estar no gozo de direitos políticos e, se o caso, do serviço militar, apresentando, para tanto, certidões da Justiça Eleitoral e certificado de dispensa ou de reservista; IV – não registrar antecedentes criminais ou condenações por improbidade administrativa, apresentando certidões equivalentes; V – ter boa conduta social e ser detentor de comprovada idoneidade moral, no âmbito pessoal e profissional, aferidas por declaração do próprio nomeado e verificadas pelo Ministério Público em investigação social; VI – não ter sofrido, no caso de servidor público, condenação em processo administrativo disciplinar, apresentando certidão da entidade ou órgão a que esteja ou esteve vinculado; VII – se militar, apresentar, também, certidão de distribuição do Tribunal de Justiça Militar em que lotado ou da respectiva Auditoria Militar; VIII - apresentar sua declaração de bens, na forma do Ato (N) nº 54/95-PGJ, de 15/2/1995; IX – gozar de boa saúde física e mental, comprovada por meio de exame médico oficial; X – declarar, sob as penas da lei:  a) que não ocupa qualquer cargo, função ou emprego público, inclusive perante órgãos colegiados de atuação local, exceto, quando presente compatibilidade de horário, um cargo de professor;  b) que não exerce a advocacia; c) que não exerce atividade privada incompatível com sua condição funcional; d) a existência ou inexistência de parentesco, casamento ou união estável, para os fins indicados pelo art. 3º do presente Ato; e) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, exceto os cargos acumuláveis admitidos na Constituição da República.  Parágrafo Único - A declaração referente às alíneas “a” e “b”, do inciso X, deverá ser instruída por documento oficial idôneo nas hipóteses de exercício anterior de cargo, função ou emprego público ou da advocacia. d) Outro aspecto que chama a atenção é o contido no artigo 10 do Ato Normativo 633/2010. d.1 Com efeito, é preferível substituir as expressões Promotoria e Procuradoria referidas no caput do dispositivo -  por órgãos de execução, pois esses servidores poderão ser lotados em múltiplos locais, por exemplo, Câmara Especial, Recursos Extraordinários, Grupos Especiais, dentre outros. d.2 É preciso considerar ainda que a sugestão supra, se compatibilizaria  com a permanência de 3 (três) anos mínimos, proposto no parágrafo 3º do art. 4º, o que nos estimula também por coerência a propor nova redação ao parágrafo 2º do artigo 10. Isso porque, se é verdade que o servidor poderá de modo transitório prestar serviços em outras unidades ou junto a outros órgãos de execução, isto é, em local diverso daquele que esteja lotado, obviamente, somente poderá fazê-lo se vencido o prazo mínimo de 3 (três) anos.d.3 Além disso, é preciso considerar que a transitoriedade, referida na redação original do parágrafo 2º do examinado art. 10,  não deve ser tão intensa que passe a ter caráter permanente. Também nos estimulamos a sugerir a inclusão de um terceiro parágrafo  no corpo do artigo 10, a fim de que a prestação de serviços pelo Assistente Jurídico de uma unidade a outra não supere o prazo de 90 (noventa) dias. Assim, sugerimos que o artigo 10 passe a ter a seguinte redação: Art. 10 - Caberá aos Órgãos de Execução em que estiver lotado o Assistente Jurídico dispor sobre as atribuições específicas, inclusive quanto à subordinação imediata, observadas as disposições do presente Ato. § 1º - Não havendo definição no âmbito do respectivo órgão de execução, as atribuições de que trata o “caput” serão decididas pela Procuradoria-Geral de Justiça. § 2º - O Assistente Jurídico poderá, superado o prazo a que se refere o art. 4º, § 3º, ainda que transitoriamente, prestar serviços a órgão de execução distinto daquele em que estiver lotado, seja por deliberação do próprio órgão de execução ou por determinação da Administração Superior. § 3º - A transitoriedade referida no § 2º não superará ao prazo de 90 (noventa) dias. e) Para finalizar a análise dos vários dispositivos propomos adequação ao texto do artigo 11, de modo a explicitar de modo mais consentâneo as necessidades institucionais. e.1 Relativamente à remoção compulsória, que a mesma seja por incompatibilidade ou inadaptação com o serviço do local em que esteja lotado, mas desde logo, reconhecendo-se ao servidor Assistente Jurídico prévia apuração em processo administrativo com as garantias do contraditório e ampla defesa; e.2 Para as remoções voluntárias, referidas nos incisos II e III do artigo 11 possam ocorrer, mas desde que haja permanência mínima de 3 anos e não apenas 1 ano, tal como referido em outras oportunidades neste voto; e.3 Por fim, aproveitando o ensejo, também se sugere um parágrafo único ao art. 11 do ATO, para que o concurso de remoção voluntária seja alvo de ato normativo em que se garanta igualdade de tratamento ao assistente jurídico. Assim, sugerimos que o artigo 11 passe à seguinte redação: Art. 11 - O Assistente Jurídico poderá ser removido da lotação de seu cargo: I – compulsoriamente, por interesse da Administração Pública, se constatada incompatibilidade ou inadaptação com o serviço relativo ao local da lotação, apurado em processo administrativo no qual seja garantido o contraditório e a ampla defesa; II – voluntariamente, desde que haja interesse da Administração Pública e cargo vago, após o período mínimo de efetivo exercício de 3 (três anos); III – voluntariamente, por permuta, desde que haja interesse da Administração Pública, após o período mínimo de efetivo exercício de 3 (três) anos. Parágrafo único: O Procurador-Geral da Justiça disciplinará por ato normativo o concurso de remoção voluntário, garantindo-se aos interessados igualdade de tratamento, fixados os critérios de remoção. _ 6 _ DO ANEXO I (A que se refere o art. 5º., § 2º., do Ato Normativo 633/2010-PGJ). Para finalizar a análise crítica do Ato Normativo 633/2010 e na linha sugerida, de que é extremamente importante e oportuno exigir-se dos candidatos conhecimentos sobre informática (vide nota de rodapé 4), convém deixar indicado que no anexo I, destinado ao conteúdo programático da 1ª fase também se inclua, além de conhecimentos gerais e de língua portuguesa, igualmente conhecimentos sobre a informática. Assim, a sugestão ao ANEXO I seria: Anexo I CONHECIMENTOS GERAIS - (1ª FASE) - LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos. Ortografia, acentuação. Crase e pontuação. Sintaxe de concordância verbal e nominal. Vícios e figuras de linguagem. ATUALIDADES: Notícias nacionais e internacionais veiculadas pela imprensa nacional escrita e falada, nos últimos 12(doze) meses. CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA (...) Essas são as impressões que se quer acrescentar ao conhecimento deste Colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, de modo a garantir a amplitude necessária ao conteúdo e mensagem dada ao artigo 8º da Lei  13.794/2010. Sugerimos, pois a prévia manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça, dado que, embora seja sua atribuição decidir sobre a abertura de concurso, essa decisão depende de prévia oitiva deste Colegiado, cuja tarefa, tanto quanto a de outros Órgãos Superiores de nossa Instituição, é indiscutível a de contribuir incansavelmente pela modernização do Ministério Público de São Paulo. Essa é a manifestação da Comissão de Regimentos e Normas. São Paulo, 25 de abril de 2010 DEBORAH PIERRI, Relatora”. Concedida a palavra na presente reunião, ao Doutor JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, Presidente da Comissão de Regimentos e Normas, ele procedeu à leitura de seu voto, assim redigido: “1. Trata-se de protocolado instaurado para examinar proposta apresentada pelo Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, DD. Procurador-Geral de Justiça, objetivando a abertura de concurso público de ingresso para 300 (trezentos) cargos de Assistente Jurídico no Quadro do Ministério Público. Sustenta o eminente Procurador-Geral de Justiça que, em face da Lei nº 13.794, de 4 de novembro de 2009, que criou 900 (novecentos) cargos de Assistente Jurídico no Quadro do Ministério Público (art. 1º, caput) a serem providos por concurso público de ingresso (art. 2º) e, tendo em vista a notória carência de recursos humanos por parte dos diversos órgãos do Ministério Público, evidenciando a conveniência e oportunidade de se promover, o quanto antes, a realização do mencionado concurso de ingresso, faz-se necessária a abertura de tal concurso, que se limitará a 300 (trezentos) cargos em razão do limite anual imposto pelo artigo 8º, parágrafo único, da Lei nº 13.794, de 4 de novembro de 2009 (fls. 02/03). O presente protocolado foi encaminhado para exame das Comissões de Orçamento e de Regimentos e Normas (fls. 10), sendo certo que a Comissão de Orçamento, na conformidade do parecer do Relator Dr. Nelson Gonzaga de Oliveira e pela unanimidade de seus membros, manifestou-se pela aprovação da proposta da Procuradoria Geral de Justiça (fls. 15/19), enquanto que na Comissão de Regimentos e Normas a Relatora sorteada, Dra. Deborah Pierri, apresentou parecer, manifestando-se, em resumo, pela alteração prévia de diversos dispositivos do Ato Normativo nº 633/2010-PGJ, de 12 de fevereiro de 2010, que fixa as atribuições dos cargos de Assistente Jurídico do Ministério Público e estabelece as regras do concurso público para seu provimento, deixando a apreciação do mérito da proposta da Procuradoria Geral para depois do exame das sugestões por ela apresentadas de alteração do referido Ato Normativo nº 633/2010-PGJ (fls. 23/42). Por dissentir da manifestação da Relatora sorteada e na qualidade de Presidente da Comissão de Regimentos e Normas, pedi vista dos autos para apresentação de voto em separado, observando que os demais membros da mencionada Comissão informaram-me, oralmente, que apresentarão seus votos em plenário, após conhecimento integral de minha manifestação e também daquela da Dra Deborah Pierri. É o relatório em apertada síntese. 2. Merece ser aprovada, a meu ver, a proposta apresentada pelo Procurador-Geral de Justiça a este Egrégio Colegiado de abertura de concurso público para provimento de 300 cargos de Assistente Jurídico do Ministério Público, já avalizada pela Comissão de Orçamento, devendo ser rejeitada, concessa venia, a manifestação da eminente Procuradora de Justiça Dra. Deborah Pierri. 3. E isto porque, antes de tudo, parece-me ser descabida e sem amparo legal ou regimental a manifestação da ilustrada Procuradora Dra. Deborah Pierri no sentido de proceder-se, de forma preliminar, à alteração de diversos dispositivos do Ato Normativo nº 644/2010-PGJ para, somente após o exame das alterações por ela sugeridas, apreciar-se o mérito da proposta da Procuradoria Geral de Justiça. É que o Órgão Especial do Colégio de Procuradores tem atribuição para, nos termos do artigo 22, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo) “elaborar o regulamento e as normas de concurso de ingresso à carreira do Ministério Público, bem como do quadro de estagiários”, cabendo à sua Comissão de Regimentos e Normas a elaboração de parecer sobre tal matéria na conformidade do disposto no artigo 19, inciso II, combinado com o artigo 13, § 1º, inciso X, do Regimento Interno do Órgão Especial. Todavia, nem o Órgão Especial do Colégio de Procuradores e muito menos sua Comissão de Regimentos e Normas têm atribuição para elaborar ou sequer alterar o regulamento e as normas de concurso de ingresso de funcionários do Ministério Público, posto que tal matéria é de competência exclusiva do Procurador Geral de Justiça, a quem cabe, nos termos do artigo 19, inciso XII, letra “c”, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo, “expedir atos e instruções para a boa execução das Constituições Federal e Estadual, das leis e regulamentos no âmbito do Ministério Público”, cabendo-lhe, ainda, na conformidade do referido artigo 19, inciso XII, letra “o”, “exercer as demais competências concernentes à administração financeira, orçamentária, patrimonial e de pessoal”. Nessas condições, sendo o Assistente Jurídico funcionário e não membro ou estagiário do Ministério Público, a competência para elaborar o regulamento do seu concurso público de ingresso é privativa e exclusiva do Procurador Geral de Justiça, que expedirá ato sobre tal matéria, como, aliás, foi feito por meio do Ato Normativo nº 633/2010-PGJ, de 12 de fevereiro de 2010. Assim, ao propor, de forma preliminar, a alteração de diversos dispositivos do Ato Normativo acima referido, expedido pelo Procurador Geral de Justiça, a insigne Procuradora Dra. Deborah Pierri invadiu esfera de competência exclusiva da Procuradoria Geral de Justiça, não podendo ser aceita a sua argumentação de que o artigo 13, § 1º, inciso X, do Regimento Interno do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, que cuida da elaboração do regulamento e das normas de concurso de ingresso à carreira do Ministério Público e do quadro de estagiários, poderia ser aplicado analogicamente para abranger também a elaboração de concurso de ingresso de funcionário do Ministério Público, como o é o Assistente Jurídico, posto que sobre tal matéria, como anteriormente exposto, há norma legal (artigo 19, inciso XII, letras “c” e “o”, da Lei Complementar Estadual nº 734/93) estabelecendo que a competência para tanto é exclusiva do Procurador Geral de Justiça. Destarte, uma vez rejeitada a manifestação da douta Procuradora de Justiça Dra. Deborah Pierri, cabe a este Órgão Especial examinar se a proposta do Procurador Geral de Justiça atende aos princípios da legalidade, da conveniência e da oportunidade, bem como se existe disponibilidade orçamentária indispensável à abertura do concurso de ingresso para provimento de cargos de Assistente Jurídico. Ora, o princípio da legalidade foi observado, uma vez que a proposta encaminhada a este Colegiado atende de maneira integral à Lei nº 13.794, de 4 de novembro de 2009, que criou 900 (novecentos) cargos de Assistente Jurídico no Quadro do Ministério Público, inclusive no que se refere à solicitação de abertura de concurso para apenas 300 (trezentos cargos), em face do limite anual estabelecido no artigo 8º, parágrafo único, daquele diploma legal.          Por outro lado, os princípios da conveniência e oportunidade também foram atendidos, posto que o preenchimento por concurso público de 300 (trezentos) cargos de Assistente Jurídico é uma antiga aspiração de toda a classe, que só agora se torna realidade e que permitirá aos membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores de Justiça) desempenhar suas elevadas funções de forma mais rápida, eficiente e produtiva com o inestimável auxílio daqueles Assistentes Jurídicos. Finalmente, a respeito da disponibilidade orçamentária indispensável à abertura do concurso de ingresso de 300 (trezentos) Assistentes Jurídicos, a Comissão de Orçamento desse Órgão Especial já se manifestou a respeito, afirmando expressamente que “há, como informado pela Assessoria Técnica, previsão orçamentária para o presente exercício, e de modo a suportar a realização daquelas despesas de pessoal e custeio” (fls. 17). 4. Por isso e ante todo o exposto, meu voto é pela aprovação da proposta apresentada, rejeitando-se a manifestação da eminente Procuradora de Justiça Dra. Deborah Pierri. São Paulo, 03 de maio de 2010. José Ricardo Peirão Rodrigues, Procurador de Justiça, Presidente da Comissão de Regimentos e Normas”. Havendo matéria preliminar a ser julgada, levantada no voto da doutora DEBORAH PIERRI, relativamente a prévia oitiva da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do parecer encartado aos autos, decidiu o plenário pela rejeição da matéria preliminar, por 31 (trinta e um) votos, contra 04 (quatro) que a acolhiam, na seguinte ordem de votação nominal: PELA REJEIÇÃO DA PRELIMINAR, votaram os Procuradores de Justiça, Doutores, JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND, JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA, FERNANDO JOSÉ MARQUES, IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, PEDRO FRANCO DE CAMPOS, JOSÉ LUIZ ABRANTES, ARNALDO GONÇALVES, PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO, RUY SÉRGIO REBELLO PINHO, JOÃO EDUARDO GESUALDI XAVIER DE FREITAS, MARILISA GERMANO BORTOLIN, NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA, ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE, DORA BUSSAB CASTELO, LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA, JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA, ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES, JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA, MARIA CRISTINA BARROS LOUZADA GARRETA PRATS DIAS, DANIEL PRADO DA SILVEIRA, NILO SPINOLA SALGADO FILHO, EDGARD MOREIRA DA SILVA, EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS, ROSSINI LOPES JOTA, ANTONIO CALIL FILHO, JOÃO EDUARDO SOAVE, EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI, ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA; PELO ACOLHIMENTO DA MATÉRIA PRELIMINAR, votaram os Procuradores de Justiça, Doutores, GABRIEL EDUARDO SCOTTI, DEBORAH PIERRI, NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA, ANTONIO CELSO PARES VITA. A seguir, na qualidade de Relator, pela Comissão de Orçamento, o Procurador de Justiça, Doutor NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA leu o voto unânime da Comissão, favorável à aprovação da matéria, assim redigido: “A Egrégia Procuradoria-Geral de Justiça propôs, em conformidade com o disposto no artigo 8° da Lei n°13.794, de 4 de novembro de 2009, a abertura de concurso público de ingresso para os cargos de Assistente Jurídico, solicitando a manifestação própria deste Órgão Colegiado.     A referida proposta foi encaminhada para a análise da d. Comissão de Regimentos e Normas e, concorrentemente, para a apreciação desta Comissão de Orçamento. Feito o breve relato, apresenta a Comissão de Orçamento a seguinte manifestação de mérito. A Lei n°13.794, de 4 de novembro de 2009, criou 900 (novecentos) cargos de Assistente Jurídico no Quadro do Ministério Público, impondo a sua admissão por prévio concurso público de ingresso (artigos 1° e 2°). Trata-se, como sabemos, de cargos novos na estrutura administrativa do Ministério Público do Estado de São Paulo, mas a d. Procuradoria-Geral de Justiça, por meio do Ato normativo – PGJ n°633/2010, de 12 de fevereiro último, já promoveu a regulamentação das atribuições e, em especial, do concurso público a ser realizado, inclusive com a prévia audiência do Órgão Especial do Colégio de Procuradores (art. 5°), a saber: “Art. 5° - A Procuradoria-Geral de Justiça, ouvido o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, autorizará a abertura de Concurso Público e constituirá, por Ato específico, Comissão Especial de Seleção Pública a ser composta por, no mínimo, 2 (dois) Membros do Ministério Público com mais de 10 (dez) anos de carreira e, no mínimo, 2 (dois) servidores titulares de cargo efetivo.” Dispôs a Lei n°13.794, de 2009, que os cargos por ela criados deverão ser promovidos gradualmente, observado o limite anual de 300 (trezentos), ouvido o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e observadas as disponibilidades orçamentárias consignadas no orçamento vigente no período de sua realização (art. 8° e parágrafo único). É, portanto, da disposição legal e regulamentar que decorre a necessidade de prévia manifestação deste Egrégio Órgão Colegiado, cumprindo a esta Comissão de Orçamento a manifestação acerca da disponibilidade orçamentária indispensável à autorização de abertura do respectivo concurso de ingresso. Para tanto, esta Comissão diligenciou junto à Assessoria Técnica de Orçamento e obteve as informações que instruem o presente procedimento. Com efeito, deu conta a referida Assessoria Técnica que, do orçamento do presente exercício, há disponibilidade ou previsão para a admissão de 300 (trezentos) Assistentes Jurídicos. Os cargos criados e a serem providos integram, à luz do art. 1° da Lei Estadual n°13.794, de 4 de novembro de 2009, o subquadro de cargos públicos do Ministério Público, integrantes da Tabela III e enquadrados na Escala de Vencimentos – Nível Universitário, instituída pela Lei Complementar n°718, de 14 de junho de 1993. Os vencimentos do Assistente Jurídico foram fixados, de acordo com aquela disposição, em R$ 3.711,46, correspondendo os 300 (trezentos) primeiros cargos, a despesa mensal equivalente a R$ 1.113.438,00, como também a despesa mensal de R$ 90.720,00, a título de benefícios sociais (auxílio transporte e auxílio alimentação). Há, como informado pela Assessoria Técnica, previsão orçamentária para o presente exercício, e de modo a suportar a realização daquelas despesas de pessoal e custeio. Supondo que a realização do concurso público, a ser desenvolvido em três diferentes fases, consuma aproximadamente 6 (seis) meses, ter-se-á a admissão ao longo do próximo semestre, o que importará, no presente exercício orçamentário, menor comprometimento da respectiva dotação. Supondo, ainda, que a nomeação, posse e exercício, ocorram concomitantemente, pode-se estimar que as despesas mencionadas venham a corresponder, ao término do exercício, o equivalente a R$ 2.412.449,00, a título de vencimentos, e R$ 181.440,00, a título de benefícios sociais. A estimativa de duração do concurso a ser realizado levou em conta os três últimos concursos realizados pela Instituição. Em 2006, a contratação de Agentes de Promotoria consumiu 09 (nove) meses, enquanto a admissão de Oficiais de Promotoria consumiu 10 (dez) meses. Bem verdade, no entanto, que no último exercício o Ministério Público logrou realizar concurso para a admissão de Auxiliares de Promotoria em tempo menor (cinco meses), podendo-se supor que, no caso em apreço, ao menos 6 (seis) meses sejam necessários para a conclusão do certame, proclamação do resultado e efetivação das nomeações. Posto isso, nada tem esta Comissão de Orçamento que opor à abertura do concurso público para a admissão de 300 (trezentos) Assistentes Jurídicos, anuindo à manifestação de interesse da Egrégia Procuradoria-Geral de Justiça. São Paulo, 12 de abril de 2010. NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA – PROCURADOR DE JUSTIÇA – RELATOR”. Na sequência, com fulcro no Regimento Interno do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, ocupou a tribuna a Procuradora de Justiça, Dra. DEBORAH PIERRI, procedendo à leitura de voto sumulado, assim redigido: “1. O art. 8º da Lei 13.794 de 04 de novembro de 2009 exigiu a oitiva do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, sobre a decisão do Procurador-Geral de Justiça quanto a abertura de concurso de ingresso para admissão de assistentes jurídicos. 2.  Além da manifestação da Comissão de Orçamento, cuja conclusão foi favorável a aprovação da proposta, houve de nossa parte a solicitação da prévia oitiva da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do parecer já encartado nos autos. 3. Sobre essa manifestação houve pronunciamento  de pedido de vista de Sua Excelência o Procurador de Justiça Dr. José Ricardo Peirão Rodrigues, cujo exame resultou em conclusão diversa da nossa, entendendo que não seria possível a esta Relatora, pela ausência de cabimento, amparo legal ou regimental acolher–se de forma preliminar a alteração de diversos dispositivos do ATO NORMATIVO  n. 633/2010, cujo conteúdo é não apenas estabelecer as atribuições e o exercício das funções dos sobreditos cargos; mas também o de fixar regras aplicáveis ao respectivo concurso público. 4. Na intelecção do ilustrado Dr. Peirão é o Procurador-Geral de Justiça o titular de competência exclusiva para elaborar, alterar o regulamento e as normas de concurso de ingresso de servidores do Ministério Público, na esteira do art. 19, inciso XII, letra “c” de nossa Lei Orgânica MP do Estado de São Paulo (expedir atos e instruções para a boa execução das Constituições Federal e Estadual, das leis e regulamentos no âmbito do Ministério Público) e também na trilha da alínea “o” (exercer as demais competências concernentes à administração financeira, orçamentária, patrimonial e de pessoal). 5. Contudo, reiteramos nossa manifestação já conhecida de todos os presentes, exarada nos autos do Protocolado, mas que reafirma a natureza jurídica do ato referido no artigo 8º da Lei 13.794, de 04 de novembro de 2009. Com efeito, trata-se na dicção dos estudiosos do direito administrativo de ato complexo (Complexos são os atos resultantes da conjugação de vontades de órgãos diversos GASPARINI, Direito administrativo, 2007, Saraiva; Complexo é o que se forma pela conjugação de mais de um órgão administrativo, MEIRELLES, 1999, Malheiros). 6. Isso porque, a Lei 13.794/10 ao exigir a oitiva do Órgão Especial do Colégio de Procuradores sobre a decisão já tomada pelo Procurador-Geral de Justiça o faz com alguma utilidade, pois não há palavras inúteis. 7. Uma parte dessa transferência foi exercida pela Comissão de Orçamento (RI, art. 19, VII e art. 13, § 1º, IV – deliberar e aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Público, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem como os projetos de criação e extinção de cargos e serviços auxiliares e os relativos à fixação e reajuste dos respectivos vencimentos). 8. Outra parte foi transferida ao conhecimento da Comissão de Regimentos e Normas e na análise do Regimento Interno deste Colegiado não há outra conclusão que se possa tirar.  9. Com efeito, o artigo 19, II RI dá à Comissão de Regimento e Normas competência para manifestar-se nas hipóteses do artigo 13, § 1º, incisos X, XI, XII, XXII, XXX e XXXIV. Ora, com esta competência é que nos ocupamos de analisar a solicitação do Procurador-Geral de Justiça. 10. Uso da analogia foi deliberado e a nosso ver apropriado (A analogia admissível no campo do Direito Público é a que permite aplicar o texto da norma administrativa a espécie não prevista, mas compreendida no seu espírito. MEIRELLES, idem), pois de todos os incisos do artigo § 1º, incisos X, XI, XII, XXII, XXX e XXXIV, destacam- se como suporte de nossa manifestação os seguintes: incisos X (elaborar o regulamento e as normas de concurso de ingresso à carreira do Ministério Público, bem como, do quadro de estagiários) e também o próprio inciso XXXIV (elaborar seu regimento interno e do Colégio de Procuradores de Justiça e suprir-lhes as omissões). 11.  A omissão ou lacuna havida sobre o concurso de Assistentes Jurídicos decorre do simples fato da Lei 13.794/2009 ser posterior à Lei Orgânica 734/93 (art. 22, inciso XV) e também ao próprio Regimento Interno do Órgão Especial. 12. Isso, contudo, não impede, mas induz a Comissão de Regimento e Normas a suprimir omissões (artigo 13, § 1º, inciso XXXIV) e na dicção de MEIRELLES aplicar o texto da norma administrativa (art. 13, § 1º, inciso X) a espécie não prevista. 13. Por isso, insisto na prévia oitiva da Procuradoria-Geral de Justiça sobre os pontos relatados na manifestação explicitada por escrito nos autos do Protocolado, que, com a devida vênia insisto façam parte desta manifestação, reportando-me igualmente ao conteúdo digitalizado, já remetido a esta Secretaria do Órgão Especial em data anterior. É o que se espera ver deferido. São Paulo, 05 de maio de 2010. Deborah Pierri - Procuradora de Justiça”.  Em seguida, tendo havido intervenções orais, feitas pelos Procuradores de Justiça, Doutores, PEDRO FRANCO DE CAMPOS e ANTONIO CALIL FILHO, os presentes votaram pela aprovação da proposta de abertura de concurso para provimento dos cargos de Assistente Jurídico, nos termos da proposta inicial, com exclusivo voto contrário da Procuradora de Justiça, Doutora DEBORAH PIERRI, que deixou claro que sua discordância não se voltava contra a conveniência da proposta em julgamento, limitando-se a discordância à oportunidade da proposta, tal como formulada. Proclamado o resultado, pela aprovação da proposta feita pela Procuradoria-Geral de Justiça, para abertura de concurso público para provimento dos cargos de Assistente Jurídico, passou-se ao julgamento do protocolado seguinte previsto na ordem do dia: Pt. nº 37.019/10 – Interessado:  PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE “HABEAS CORPUS” E MANDADOS DE SEGURANÇA CRIMINAIS – Assunto: Proposta de modificação no Ato Normativo nº 412 – CPJ, de 24 de novembro de 2005, que “dispõe sobre a organização, funcionamento e atribuições das Procuradorias de Justiça” – Relator Doutor ROSSINI LOPES JOTA – Solicitado pedido de vista para manifestação pela Procuradora de Justiça, Doutora NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA; Pt. nº 107.388/05 – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INDAIATUBA– Assunto: Modificação das atribuições dos cargos de Promotor de Justiça – Relator Doutor JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO – Aprovada por unanimidade a conclusão da Comissão de Assuntos Referentes às Promotorias de Justiça. Retornando à ordem da pauta da reunião, passou-se à LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES, relativas, às Reuniões Extraordinárias, de 28 (vinte e oito) de abril de 2010. Dispensada a leitura das atas em questão, foram todas aprovadas por unanimidade. COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL - O Presidente, em moção acolhida pelo Plenário, deu as boas vindas ao novo integrante do Colegiado, o Procurador de Justiça, Doutor EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI e comunicou que a Promotora de Justiça Substituta, Doutora ALMACHIA ZWARG ACERBI, foivitaliciada em 19 (dezenove) de fevereiro de 2010, assinando o livro respectivo perante o Secretário do Órgão Especial, em 12 (doze) de abril de 2010. Após ter respondido a intervenções feitas pelos Procuradores de Justiça, Doutores, MARILISA GERMANO BORTOLIN, ROSSINI LOPES JOTA, JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND, JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA e ter discorrido acerca de assuntos de interesse institucional passou-se aos itens seguintes da pauta: VOTOS DE PESAR- Forampropostos e aprovados, pelo falecimento do Senhor JÚLIO BARONE, pai do Promotor de Justiça, Doutor MARCELO LUIZ BARONE, pelo falecimento do Senhor OTÁVIO ARMANDO FERREIRA, pai do Promotor de Justiça, Doutor ALEXANDRE CISCATO FERREIRA, pelo falecimento do Procurador de Justiça Aposentado, Doutor DURVAL CINTRA CARNEIRO, pelo falecimento do Senhor ANTONIO ROBERTO VENDRAMINI, pai do Promotor de Justiça, Doutor RODRIGO VENDRAMINI, pelo falecimento da Senhora ALBINA FERRANTE DI TOMASSO, mãe da Promotora de Justiça, Doutora RITA DI TOMASSO MARTINS. VOTO DE LOUVOR – Foram propostos e aprovados, pela aposentadoria da Procuradora de Justiça Doutora ELIANA MONTEMAGNI, e dos Promotores de Justiça Doutores, LEE ROBERT KAHN DA SILVEIRA, JOSÉ ANGELO OLIVA, RAFAEL VALENTIN, PABLO JOSÉ PEREZ GRECO, pela promoção ao cargo de Procurador de Justiça, do Doutor RICARDO ANTONIO ANDREUCCI e pela nomeação do Procurador de Justiça Doutor SÉRGIO SEIJI SHIMURA ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  COMUNICAÇÕES DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - O Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA, teceu considerações acerca de atividades desenvolvidas pela Corregedoria Geral do Ministério Público. COMUNICAÇÕES DO SECRETÁRIO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA – Dispensada a leitura do ‘Anexo 1’, em sequência ao contido na pauta da reunião, em relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO SUMÁRIO nº 013/08 – CGMP,  foi sorteado como relator o Procurador de Justiça, Doutor JOÃO EDUARDO SOAVE . A seguir, enfocaram-se as seguintes matérias: RELATÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E ATIVIDADES DA CORREGEDORIA GERAL E DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA- Pt.  nº 56.108/10 - Interessada: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Assunto: Relatório mensal das atividades da Corregedoria Geral, do mês de abril de 2010; Pt. nº 47.034/10 - Interessado: Doutor JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal – Assunto: Cópia da Ata da Reunião Ordinária mensal realizada em 15 de março de 2010, bem como Relatório de distribuição e das atividades da Procuradoria de Justiça Criminal, referente ao mês de fevereiro de 2010; Pt. nº 51.460/10 – Interessado: Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: Cópia da Ata da Reunião Ordinária mensal da Procuradoria de Justiça Cível, realizada em 15 de abril de 2010; Pt.nº 44.102/10 – Interessado: Doutor PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais – Assunto: Relatório diário e mensal da distribuição dos processos da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais, referentes ao mês de março de 2010; Pt. nº 55.348/10 - Interessado: Doutor MARCO ANTONIO ZANELLATO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos – Assunto: Relatório mensal da Distribuição dos Processos da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, referente ao mês de março de 2010, cópia de Ata da Reunião Ordinária realizada em 24 de fevereiro de 2010, bem como, movimentação dos recursos interpostos, e, presenças de integrantes da Procuradoria de Justiça, nas sessões de julgamento do Tribunal de Justiça (dado este incluído a partir de janeiro corrente),  da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos;  Pt. nº 51.642/10 –Interessado: Doutor PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais - Assunto: Encaminha relatório acerca de cumprimentos de prazos na Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais; Pt. nº 55.353/10 - Interessado: Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: Comunica regularidade no cumprimento de prazos, na Procuradoria de Justiça Cível;  Pt. nº 56.121/10 –Interessado: Doutor JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal - Assunto: Encaminha relatório acerca de cumprimentos de prazos na Procuradoria de Justiça; Pt. nº 51.075/10  – Interessados: Doutor HÉLIO LOMA GARCIA, Promotor de Justiça,  1º Promotor de Justiça, e outros – Assuntos: encaminhamento de cópia de Ata de reunião realizada no Foro Regional de Santana, do dia 09 de março de 2010, e, dados estatísticos referente às medidas propostas em 2009 pelos Membros do Ministério Público da Promotoria de Justiça Criminal de Santana, para conhecimento; Of. nº 016/2010 – Interessada: CONAMP – Associação Nacional dos Membros do Ministério Público – Assunto: Cópia de ofício de congratulações encaminhado ao Promotor de Justiça, Doutor FRANCISCO JOSÉ TADDEI CEMBRANELLI. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA (ARTIGO 6º, DO REGIMENTO INTERNO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA) - Foram apresentadas e justificadas as ausências, dos Doutores, MARILISA GERMANO BORTOLIN (REUNIÕES DE 07 e 14/04), JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO (REUNIÕES DE 07, 14 e 28/04), LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA (REUNIÃO DE 07/04), REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES (REUNIÕES DE 07, 14 e 28/04), JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND (REUNIÕES DE 14 E 28/04), JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA (REUNIÕES DE 14 e 28/04), CARLOS AUGUSTO DE SALLES SGARBI (REUNIÃO DE 14/04) e NILO SPINOLA SALGADO FILHO (REUNIÕES DE 28/04). ANIVERSARIANTES DO MÊS, Doutores IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES e PEDRO FRANCO DE FRANCO, os quais foram saudados com palmas pelos presentes. Inexistindo comunicações por parte do Decano, passou-se ao item ‘7’ da pauta, COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA: o Procurador de Justiça, Doutor FERNANDO JOSÉ MARQUES, externou preocupação em relação ao mau atendimento prestado aos membros do Ministério Público, pelo Serviço Médico do Estado de São Paulo, sugerindo adoção de medidas para enfrentamento desse problema. O mencionado Procurador de Justiça, também se manifestou em esclarecimentos acerca de como a verba de pessoal é executada no orçamento do Ministério Público. Fez uso da palavra o Procurador de Justiça, Doutor EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS, procedendo à leitura de dois requerimentos de sua autoria, contendo sugestões de alterações no Regimento Interno do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. Situação: Protocolados sob o nº 59.827/10, encaminhado à Comissão de Regimentos e Normas, para indicação de Relator. Nada mais havendo a ser tratado eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, em exercício, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão  
Diretoria Geral
Despacho do Diretor-Geral
Terceiro Termo de Aditamento               
Processo nº 639/07  –   Contrato nº 001222/07 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  - HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA.       
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do contrato em epígrafe fica prorrogada por mais um  período de 12 meses, a partir de 12 de dezembro de 2009.
 
Republique-se por incorreção.
Despacho do Diretor-Geral      
Primeiro Termo de Aditamento               
Processo nº 415/09  –   Contrato nº 001416/09 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratados  - LOCARES ADMINISTRAÇÃO DE BENS  LTDA.     
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Fica acordada entre as partes a inclusão dos subitens 7.2 e 7.3; na cláusula 7ª - Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria, conforme consta neste termo.
Despacho do Diretor-Geral      
Termo de  Contrato
Processo nº 012/10 - FED   –   Contrato nº 001567/10
Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo
Contratada  –  IMPERIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERSIANAS LTDA.         
Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento e a instalação, de 630 m² de persianas verticais.
Vigência:  15 meses, contados a partir de 19/04/10
Valor do Contrato: R$ 20.000,00   
Data da Assinatura : 19/04/10
Tipo  Lic.:  Pregão nº 005/10 
Atividade: 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do MP     
Clas. Econ.: 339030.90.
Despachos do Diretor-Geral de 13/05/2010
Processo nº:  09/2010 - CI
Interessado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto      : Adiantamento Único - locação de estacionamento de veículos, destinado aos fiscais que participarão do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo (1ª fase).
Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio,  em nome de Claudete Aparecida Murbach Galli, C.P.F. nº 037.966.578-69, objetivando o pagamento de despesas com locação de estacionamento de veículos, destinado aos fiscais que participarão do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público (1ª fase), pelo regime de adiantamento único, com prazo de aplicação de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão da Nota de Empenho,  nos termos do inciso I, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.
 

	
	
	
	
	
	

	DIRETORIA GERAL
	

	CENTRO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
	

	
	
	
	
	
	

	DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CONTABILIZADAS NOS RECURSOS DOS FUNDOS
	

	
	

	Especificação
	ABRIL DE 2010
	

	
	
	

	FED-CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO - LC. 734/93
	 
	

	 
	RECEITAS
	62.847,96
	

	 
	
	Fundo de Investimento Financeiro - FIF - TES
	18.344,36
	

	 
	
	Outros Serviços do Estado
	37.237,31
	

	 
	
	Outras Receitas não Discriminadas do Estado
	4.467,19
	

	 
	
	Recolhimento de saldo de adiantamento
	2.799,10
	

	 
	DESPESAS
	 
	

	 
	
	Pagamentos Efetuados no Mês
	36.599,75
	

	 
	 
	 
	 
	 
	

	Fonte de Informações : SIAFEM/SP
	
	

	
	
	
	
	
	


 
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 11/2010 – Setor de Eventos
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo COMUNICA aos membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, o 8º Núcleo Regional da ESMP - Vale do Paraíba, em conjunto com o Núcleo Regional de Guaratinguetá da Escola Paulista da Magistratura, promoverão palestra sobre o tema “REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”, conforme programação que segue:
Data: 21 de maio de 2010  (sexta-feira)
Horário: 19h30
Local:  Salão do Júri do Fórum      da Comarca de Guaratinguetá
            Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 280
            Guaratinguetá/SP
 
* Expositor:
José Roberto dos Santos Bedaque
Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo
* Público Alvo: membros do Ministério Público, da Magistratura, Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos,  Advogados, Estudantes de Direito e demais interessados
* Inscrições:  na Secretaria do Fórum da Comarca de Guaratinguetá até o dia
15 de abril de 2010
* Informações: pelo telefone (12) 3125-4133 ramal 229
Coordenação
Escola Superior do Ministério Público
Eloisa de Sousa Arruda
Diretora CEAF/ESMP
Ricardo Reis Simili
Coordenador do Núcleo Regional Vale-Paraíba (Guaratinguetá)
Escola Paulista da Magistratura – Núcleo Regional de Guaratinguetá
Fernanda Teixeira Salviano da Rocha
Coordenadora
 
(Republicado por necessidade de retificação expositor, publicado no DOE de 04/05/2010).
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